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Nota Informa�va n.º 14/2024 - SEMOB/SUAG/PREG Brasília-DF, 16 de abril de 2024.

RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS FORMULADOS POR LICITANTES:
 

Número
da

questão
formulada

Item ou Subitem do Edital Esclarecimento solicitado Resposta

1

17.11. Qualificação Econômico-
Financeira - Os documentos rela�vos à
qualificação econômico- financeira da
LICITANTE serão cons�tuídos por:
Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a
subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por
índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 três) meses da data de apresentação
dos envelopes.

Considerando que o prazo legal para
entrega da ECD para o exercício de 2023 encerra-
se  apenas em Junho/2024, entendemos
que para fins de atendimento do item 17.11 ; I - 
Qualificação Econômica - Financeira, será exigido a
entrega dos balanços patrimoniais e demonstrações
contábeis dos anos de 2021 e 2022. Esta correto nosso
entendimento?

Serão aceito os balanços patrimoniais de 2021 e
2022.

2 Edital de licitação
Solicitamos copia dos contratos de prestação de serviços
existentes atualmente no terminal rodoviário. (Zeladoria,
Manutenção, Vigilância, etc.)

Viligância - Contrato 049356/2023
Zeladoria - Contrato 049780/2023
Ex�ntores - Contrato 049468/2023
Ascensorista - Contrato 049758/2023
(Disponíveis em
h�ps://www.semob.df.gov.br/contratos-2023/)
Manutenção Predial - Contrato 047594/2022
Neoenergia - Contrato 046684/2022
(Disponíveis em
h�ps://www.semob.df.gov.br/contrato-2022/)
Caesb - Contrato 040924/2020
(Disponível em
h�ps://www.semob.df.gov.br/contratos-2020/)

3 Item 17.7 – Habilitação Jurídica

1) Será exigido o objeto social da empresa ou consorcio
compa�vel com o objeto da licitação?
 
2) Em caso de Consórcio, todas as empresas deverão
possuir o objeto social compa�vel com o objeto da
licitação?
 
3) Caso a resposta anterior seja posi�va, solicitamos
esclarecer de forma detalhada qual seria o objeto social
compa�vel.

1, 2 e 3) Ainda que o edital não
preveja expressamente que as  empresas licitantes
devam ter objeto social idên�co ao objeto
da licitação, as a�vidades desempenhadas pelas
empresas licitantes, entretanto, devem guardar uma
relação de per�nência com o objeto da licitação,
posto que  é condição essencial para par�cipação
neste certame o atendimento à qualificação técnica
prevista no subitem 17.9 do edital.

Documento assinado eletronicamente por VALDETE AMARAL DIAS - Matr.0283314-X,
Presidente da Comissão, em 17/04/2024, às 10:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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